
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 18/03/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000020/2019 

Sr. Presidente.
Sra. Vereadora
Srs. Vereadores.

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, que  oficie ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal para que, no prazo legal definido no inciso XIII, do art.47, da Lei Orgânica
Municipal, nos informe sobre:

a) Falta de Médico, Agentes Comunitários de Saúde na Área 062 e Assistente Social na
Unidade Básica de Saúde do Bairro Linhares;

b) Falta de medicamentos;

c) Falta de reparos e manutenção.

 

JUSTIFICAÇÃO:

A UAPS encontra-se funcionários (Médico, Agentes Comunitários de Saúde e Assistente
Social) para seu bom funcionamento, estando em situações precárias com a comunidade
reclamando de salas de atendimento e coleta de material, também falta portas e ainda tem buracos
no piso do Posto de Saúde.

 

Palácio Barbosa Lima, 18 de março de 2019.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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